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2º CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO  

Nº 02/2026 

 

 
DISPENSA Nº 04/2025 

PROCESSO Nº 7246/2025 
 

 

 

SEGUNDA CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO 

AO TERMO DE COLABORAÇÃO 02/2026 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

NOVA VENÉCIA E A ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS – APAE, PARA OS FINS QUE 

ABAIXO ESPECIFICA. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por 

intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 

14.785.598/0001- 86, sediado na Avenida Belo Horizonte, nº 123, Bairro Filomena, Nova 

Venécia/ES, CEP: 29830-000, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social, o Senhor RÔMULO DA 

SILVA BAIA, residente e domiciliado neste Município, e do outro a entidade 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ nº 27.353.499/0001-77, estabelecida na Av. Mateus Toscano, nº 

100, Bairro Municipal I, Nova Venécia/ES, CEP 29.830-000, apaenv@yahoo.com.br, tel. 

(27) 3752-2215, neste ato representado por seu Presidente, Senhor PETERSON 

BARCELOS PACANHÃ, ajustam a presente SEGUNDA CERTIDÃO DE 

APOSTILAMENTO AO PLANO DE TRABALHO, referente a alteração do Plano de 

Trabalho que faz parte do Processo sob referência, que regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – DAS ALTERAÇÕES 

 

1.1  O objeto da presente certidão é a readequação do plano de trabalho, conforme 

discriminado abaixo: 

 

TABELA 6- CAPACIDADE INSTALADA 

 

Inclusão de Paulo Honorato da Silva Junior, motorista 

 

Inclusão de Márcio de Freitas Santana, cuidador 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

2.1 – E, por estarem justos e contratados, assinam a presente certidão em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza os efeitos legais. 

 

Nova Venécia-ES, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

RÔMULO DA SILVA BAIA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTOR 

 

 

 

 

 

PETERSON BARCELOS PACANHÃ 

PRESIDENTE DA OSC 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
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